
Aula 7 3 Incoterms® 2020: Introdução e 
Regras para Qualquer Meio de Transporte - 
Parte 1
Desvendando os Códigos do Comércio Global: Sua Jornada pelos Incoterms® 2020

Bem-vindo(a) à Aula 7 do nosso Curso de Logística Internacional e Comércio Exterior! Sabemos que o dia a dia 
pode ser exaustivo, mas a sua dedicação em aprimorar seus conhecimentos é um investimento valioso. Prepare-se 
para desvendar um dos pilares mais importantes do comércio global: os Incoterms® 2020. Eles são a linguagem 
universal que garante que todos falem a mesma coisa quando o assunto é responsabilidade na movimentação de 
mercadorias.

Nesta aula, nosso objetivo é que você não apenas compreenda, mas domine os conceitos fundamentais dos 
Incoterms® 2020. Ao final, você será capaz de identificar a função essencial dessas regras, entender sua estrutura 
e organização, e analisar em detalhes as obrigações, riscos e custos associados às regras do Grupo E (EXW) e do 
Grupo F (FCA, FAS, FOB) para qualquer meio de transporte. Prepare-se para transformar a complexidade em 
clareza, aplicando esse conhecimento tanto em sua carreira quanto em futuras avaliações.

A relevância prática deste tema é imensa. Seja para cumprir horas complementares na universidade, seja para se 
destacar em concursos públicos na área de logística e comércio exterior, dominar os Incoterms® é um diferencial 
competitivo. Eles são a espinha dorsal de qualquer contrato de compra e venda internacional, impactando 
diretamente custos, prazos e a segurança das operações. Vamos construir juntos uma base sólida, conectando o 
que você já sabe sobre contratos e logística com essa ferramenta indispensável.

Nesta primeira parte, vamos mergulhar no universo dos Incoterms, entendendo sua origem e por que são tão 
cruciais. Em seguida, exploraremos a estrutura das 11 regras e faremos um mergulho profundo nas primeiras regras 
do Grupo E, com o EXW, e do Grupo F, com o FCA, FAS e FOB, analisando quem faz o quê, quem paga o quê e, 
principalmente, quem assume o risco em cada etapa.



O Que São os Incoterms® e Qual Sua 
Função?
Imagine a seguinte situação: uma empresa brasileira vende um lote de café para uma importadora na Alemanha. 
No meio do caminho, a carga sofre um acidente e é danificada. Quem é o responsável por essa perda? Quem arca 
com os custos do prejuízo? Sem regras claras, essa situação poderia se transformar em um pesadelo jurídico e 
financeiro, paralisando o comércio e gerando desconfiança entre as partes.

É exatamente para evitar esse tipo de cenário que os Incoterms® (International Commercial Terms) foram 
criados.

Eles são um conjunto de termos comerciais padronizados, publicados pela Câmara de Comércio Internacional 
(ICC), que definem as responsabilidades de vendedores e compradores em contratos de compra e venda 
internacional. Pense neles como um "dicionário" universal que traduz as obrigações logísticas e de risco, 
garantindo que todos os envolvidos falem a mesma língua, independentemente do país ou do idioma.

Transferência de Risco
Onde e quando o risco da perda 
ou dano da mercadoria é 
transferido do vendedor para o 
comprador

Responsabilidades de 
Transporte
Quem é responsável por 
contratar e pagar o transporte e 
o seguro

Formalidades 
Aduaneiras
Quem cuida das formalidades 
de exportação e importação

A principal função dos Incoterms é estabelecer, de forma inequívoca, três pilares fundamentais em uma transação 
internacional: onde e quando o risco da perda ou dano da mercadoria é transferido do vendedor para o 
comprador, quem é responsável por contratar e pagar o transporte e o seguro, e quem cuida das formalidades 
de exportação e importação. Eles não são um contrato de venda em si, mas sim uma parte integrante e crucial que 
esclarece as condições de entrega da mercadoria, evitando mal-entendidos e litígios que poderiam inviabilizar o 
negócio.



A História e a Evolução dos Incoterms®: 
Adaptando-se ao Comércio Global
A necessidade de padronização no comércio internacional não é recente. Com o aumento das trocas comerciais no 
início do século XX, a falta de clareza nas responsabilidades gerava inúmeros problemas. Foi nesse contexto que a 
Câmara de Comércio Internacional (ICC) publicou a primeira versão dos Incoterms em 1936, buscando harmonizar 
as práticas comerciais e reduzir as incertezas. Desde então, essas regras têm sido revisadas periodicamente para 
se adaptar às constantes transformações do cenário global.

1

1936
Primeira versão dos Incoterms 

publicada pela ICC

2

2000
Adaptação às práticas modernas de 

comércio

3

2010
Simplificação e redução de 13 para 11 

regras

4

2020
Digitalização e sustentabilidade 

incorporadas

As revisões, que ocorrem geralmente a cada dez anos (as mais recentes foram em 2000, 2010 e 2020), são 
essenciais para que os Incoterms permaneçam relevantes e eficazes. Elas incorporam novas práticas comerciais, 
avanços tecnológicos e mudanças nas regulamentações. Por exemplo, a versão de 2020 trouxe atualizações 
importantes para refletir a crescente digitalização da logística e a preocupação com a sustentabilidade, temas que 
estão no cerne da Logística 4.0 e da Green Logistics.

A escolha de usar a versão mais recente, os Incoterms® 2020, é fundamental para garantir que as partes 
estejam operando com as definições mais atualizadas e alinhadas às tendências do mercado.

Imagine tentar usar um mapa rodoviário de 1990 para navegar em uma cidade moderna cheia de novas vias e 
tecnologias de trânsito. Seria ineficiente e propenso a erros. Da mesma forma, utilizar uma versão desatualizada 
dos Incoterms pode levar a interpretações errôneas e, consequentemente, a disputas comerciais.



Estrutura e Organização das 11 Regras: Um 
Guia para Navegar
Com 11 regras diferentes, pode parecer um desafio entender qual Incoterm aplicar em cada situação. No entanto, a 
ICC organizou essas regras de forma lógica, facilitando sua compreensão e aplicação. As 11 regras dos Incoterms® 
2020 são divididas em dois grupos principais, baseados no meio de transporte utilizado, e também em quatro 
grupos de letras (E, F, C, D), que indicam o nível de responsabilidade do vendedor.

Regras para Qualquer Meio de 
Transporte

EXW - Ex Works

FCA - Free Carrier

CPT - Carriage Paid To

CIP - Carriage and Insurance Paid To

DPU - Delivered at Place Unloaded

DAP - Delivered at Place

DDP - Delivered Duty Paid

Regras Exclusivas para Transporte 
Marítimo

FAS - Free Alongside Ship

FOB - Free On Board

CFR - Cost and Freight

CIF - Cost, Insurance and Freight

Primeiro, temos as Regras para Qualquer Meio de Transporte, que são sete: EXW, FCA, CPT, CIP, DPU, DAP e 
DDP. Essas regras são extremamente versáteis e podem ser usadas independentemente do modal (rodoviário, 
ferroviário, aéreo ou marítimo), ou mesmo em operações multimodais, onde mais de um tipo de transporte é 
utilizado. Elas são ideais para a logística moderna, que frequentemente combina diferentes modais para otimizar 
tempo e custo.

Em segundo lugar, existem as Regras Exclusivas para Transporte Marítimo e Hidroviário Interior, que são quatro: 
FAS, FOB, CFR e CIF. Como o próprio nome sugere, estas são específicas para situações em que a mercadoria é 
transportada por navio ou embarcações fluviais. A escolha correta do Incoterm é crucial, pois um erro pode 
significar que a responsabilidade e os custos não estão onde deveriam, gerando surpresas desagradáveis. É como 
escolher a ferramenta certa para o trabalho: você não usaria uma chave de fenda para martelar um prego.



Os Pilares dos Incoterms: Obrigações, 
Riscos e Custos em Detalhe
Para realmente dominar os Incoterms, é fundamental entender que cada regra é uma combinação específica de 
três pilares: Obrigações, Riscos e Custos. A clareza sobre esses três pontos é o que define a essência de cada 
termo e evita conflitos. Vamos detalhar cada um deles para que você possa visualizar a aplicação prática.

Obrigações
Tarefas que cada parte 
(vendedor e comprador) deve 
cumprir para que a mercadoria 
seja entregue

Preparação da mercadoria

Embalagem e carregamento

Transporte e liberação 
alfandegária

Riscos
Momento exato e local onde a 
responsabilidade pela perda ou 
dano é transferida

Ponto de transferência 
específico

Responsabilidade por 
sinistros

Acionamento de seguros

Custos
Quem paga por cada etapa da 
operação logística

Frete e seguro

Carregamento e 
descarregamento

Taxas alfandegárias

As Obrigações referem-se às tarefas que cada parte (vendedor e comprador) deve cumprir para que a mercadoria 
seja entregue. Isso inclui desde a preparação da mercadoria para exportação, embalagem, carregamento, 
transporte, até a liberação alfandegária. Por exemplo, quem é responsável por obter a licença de exportação? 
Quem deve contratar o transportador principal? Cada Incoterm responde a essas perguntas de forma precisa.

Os Riscos são talvez o ponto mais crítico e frequentemente mal compreendido. Eles determinam o momento exato 
e o local onde a responsabilidade pela perda ou dano da mercadoria é transferida do vendedor para o comprador. 
Imagine que você está passando uma bola para um amigo: o risco de a bola cair e sujar-se é seu até o momento 
em que ela chega às mãos dele. No comércio internacional, esse "momento" é definido pelo Incoterm escolhido, e 
é crucial para determinar quem deve acionar o seguro em caso de sinistro.

Por fim, os Custos indicam quem paga por cada etapa da operação logística, desde a saída da fábrica até a 
chegada ao destino final. Isso inclui frete, seguro, despesas de carregamento e descarregamento, taxas 
alfandegárias e outros encargos. Embora os Incoterms definam quem paga o quê, é importante notar que o custo 
do frete e do seguro, mesmo que pago pelo vendedor, geralmente é embutido no preço final da mercadoria para o 
comprador.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Obrigações Tarefas e 
responsabilidades de 
cada parte

Definição clara das 
ações necessárias

Vendedor: embalar, 
carregar; Comprador: 
descarregar, importar.

Riscos Ponto de transferência 
de responsabilidade por 
perda/dano

Momento e local 
específicos de transição

Dano à carga no porto: 
quem é responsável 
depende do Incoterm.

Custos Quem arca com as 
despesas de transporte, 
seguro, etc.

Alocação financeira das 
etapas logísticas

Frete principal pago 
pelo vendedor ou pelo 
comprador.



Incoterms® 2020: Regras para Qualquer 
Meio de Transporte 3 A Versatilidade da 
Logística Moderna
No cenário atual do comércio internacional, a flexibilidade é um ativo valioso. Muitas vezes, uma mercadoria não 
viaja apenas por um modal, mas sim por uma combinação de caminhões, trens, aviões e navios, em uma operação 
que chamamos de multimodal. É para atender a essa realidade complexa e dinâmica que os Incoterms® 2020 
oferecem um conjunto de regras projetadas para serem aplicadas a qualquer meio de transporte, ou seja, 
independentemente do modal escolhido.

Essas regras são particularmente relevantes na era da Logística 4.0, onde a otimização de rotas e a 
integração de diferentes modais são impulsionadas por tecnologias como a Internet das Coisas (IoT) para 
rastreamento em tempo real e a Inteligência Artificial para previsão de demanda.

A capacidade de escolher um Incoterm que se adapte a essa complexidade é crucial para garantir a eficiência e a 
segurança da cadeia de suprimentos.

01

EXW (Ex Works)
Mínima responsabilidade do 
vendedor

02

FCA (Free Carrier)
Entrega ao transportador nomeado

03

CPT (Carriage Paid To)
Transporte pago até destino

04

CIP (Carriage and Insurance 
Paid To)
Transporte e seguro pagos

05

DPU (Delivered at Place 
Unloaded)
Entregue no local descarregado

06

DAP (Delivered at Place)
Entregue no local

07

DDP (Delivered Duty Paid)
Máxima responsabilidade do vendedor

As sete regras para qualquer meio de transporte são: EXW (Ex Works), FCA (Free Carrier), CPT (Carriage Paid 
To), CIP (Carriage and Insurance Paid To), DPU (Delivered at Place Unloaded), DAP (Delivered at Place) e DDP 
(Delivered Duty Paid). Nesta aula, vamos focar nas regras EXW e nas primeiras do Grupo F que se aplicam a 
qualquer meio de transporte, como FCA, e também nas regras marítimas FAS e FOB, que são frequentemente 
confundidas com as de qualquer meio.



Grupo E: A Partida 3 EXW (Ex Works) 3 A 
Mínima Responsabilidade do Vendedor
Vamos começar com a regra que impõe a menor responsabilidade ao vendedor: o EXW (Ex Works), ou "Na 
Fábrica". Imagine que você comprou um produto diretamente de uma fábrica e o vendedor diz: "Está aqui, na porta 
da minha fábrica. A partir de agora, é com você." Essa é a essência do EXW. É a regra mais simples e, por isso, 
uma das mais utilizadas em contextos específicos, especialmente quando o comprador tem grande controle sobre 
a logística.

Vendedor
Disponibiliza a mercadoria em 
suas instalações

Transferência
Risco transferido no momento da 
disponibilização

Comprador
Assume todos os custos e riscos 
a partir da coleta

Sob o Incoterm EXW, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando disponibiliza a mercadoria em suas 
próprias instalações (fábrica, armazém, etc.), em local e data acordados. A partir desse momento, o comprador 
assume todos os riscos e custos associados ao transporte da mercadoria, incluindo o carregamento no veículo de 
coleta, o transporte principal, o seguro e todas as formalidades de exportação e importação. É como se o 
vendedor apenas produzisse o item e o deixasse pronto para a retirada.

Exemplo prático: Uma pequena empresa de eletrônicos no Brasil vende componentes para uma grande 
multinacional nos EUA. Se o Incoterm for EXW, a empresa brasileira apenas garante que os componentes 
estejam embalados e prontos para serem coletados em seu armazém. A multinacional americana, por sua vez, é 
responsável por contratar o caminhão que irá buscar a carga, providenciar a documentação de exportação no 
Brasil, o frete internacional, o seguro e a importação nos EUA.

O risco de qualquer problema após a coleta na fábrica é inteiramente do comprador.



Detalhes do EXW: Vantagens e 
Desvantagens 3 Quando Usar?
Apesar de sua simplicidade, o Incoterm EXW possui vantagens e desvantagens claras que devem ser 
consideradas antes de sua aplicação. Para o vendedor, a principal vantagem é a mínima responsabilidade. Ele não 
precisa se preocupar com transporte, seguro ou burocracia aduaneira de exportação, o que simplifica sua 
operação e reduz custos logísticos diretos. Isso pode ser muito atraente para pequenas e médias empresas que 
não possuem expertise em comércio exterior.

Vantagens para o Vendedor
Mínima responsabilidade logística

Custos reduzidos

Simplicidade operacional

Foco no core business

Desvantagens para o Vendedor
Pouco controle sobre exportação

Risco fiscal indireto

Dependência do comprador

Possíveis problemas documentais

No entanto, para o comprador, o EXW impõe a máxima responsabilidade. Ele precisa gerenciar todo o processo 
logístico, desde a coleta na origem até a entrega final, incluindo a complexa burocracia de exportação no país do 
vendedor, o que pode ser um desafio se não tiver um agente de carga ou despachante aduaneiro confiável e 
experiente na origem. Uma desvantagem crucial para o vendedor, embora pareça contraditória, é a falta de 
controle sobre a exportação, o que pode gerar problemas se o comprador não cumprir as formalidades, afetando a 
prova de exportação para fins fiscais.

O EXW é mais adequado em situações onde o comprador tem grande experiência e estrutura logística, ou 
quando a transação ocorre entre empresas do mesmo grupo econômico.

Conceito Vantagens 
(Vendedor)

Desvantagens 
(Vendedor)

Vantagens 
(Comprador)

Desvantagens 
(Comprador)

EXW Mínima 
responsabilidade, 
custos logísticos 
reduzidos

Pouco controle 
sobre exportação, 
risco fiscal 
indireto

Controle total da 
logística, 
otimização de 
custos

Máxima 
responsabilidade, 
complexidade na 
origem

Também é comum em vendas domésticas que, por alguma razão, utilizam termos internacionais. Não é 
recomendado para exportadores iniciantes, pois a falta de controle sobre a exportação pode gerar riscos fiscais e 
operacionais.



Grupo F: Transporte Principal Não Pago pelo 
Vendedor 3 FCA (Free Carrier)
Avançando um pouco na escala de responsabilidades, chegamos ao Grupo F, onde o vendedor não paga o 
transporte principal. A primeira regra que veremos neste grupo, e que se aplica a qualquer meio de transporte, é o 
FCA (Free Carrier), ou "Livre no Transportador". Esta é uma das regras mais flexíveis e amplamente utilizadas dos 
Incoterms® 2020, pois se adapta muito bem à logística multimodal e à realidade de contêineres.

Entrega ao 
Transportador

Vendedor entrega a mercadoria 
ao transportador nomeado pelo 

comprador

Local Flexível
Pode ser na fábrica, terminal, 

porto ou aeroporto

Exportação Incluída
Vendedor cuida das 

formalidades de exportação

No FCA, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando entrega a mercadoria ao transportador (ou outra 
pessoa nomeada pelo comprador) em um local nomeado pelo comprador. Esse local pode ser a própria fábrica do 
vendedor, um terminal de contêineres, um porto, um aeroporto, ou qualquer outro ponto acordado. A partir desse 
momento, o risco de perda ou dano da mercadoria é transferido para o comprador, que também assume todos os 
custos a partir desse ponto.

A grande diferença em relação ao EXW é que, no FCA, o vendedor é responsável por carregar a mercadoria no 
veículo do transportador no local de entrega nomeado e, crucialmente, por realizar as formalidades de exportação. 
Isso significa que o vendedor cuida da burocracia aduaneira no seu país. Por exemplo, uma exportadora de café no 
Brasil vende para uma torrefadora na Itália sob FCA no porto de Santos. A exportadora brasileira leva o café até o 
terminal de contêineres em Santos, carrega no contêiner e cuida da liberação alfandegária de exportação. A partir 
do momento em que o café é entregue ao transportador no terminal, o risco e os custos são do comprador italiano.



Detalhes do FCA: Flexibilidade e o Ponto 
Crítico da Entrega
O Incoterm FCA é valorizado por sua flexibilidade, permitindo que as partes escolham um ponto de entrega que 
melhor se adapte à sua cadeia logística. A escolha do "local nomeado" é o ponto crítico desta regra. Se o local 
nomeado for nas instalações do vendedor, o vendedor é responsável pelo carregamento. Se for em outro local 
(como um terminal), o vendedor entrega a mercadoria pronta para descarregamento, mas não é responsável por 
descarregá-la. Essa nuance é importante para evitar disputas.

Nas Instalações do 
Vendedor
Vendedor responsável pelo 
carregamento no veículo

Em Terminal Externo
Vendedor entrega pronta para 
descarregamento

Ideal para Contêineres
Perfeito para operações 
multimodais

Uma das grandes vantagens do FCA é que ele é ideal para o transporte de mercadorias em contêineres e para 
operações multimodais, onde a mercadoria pode ser entregue a um transportador em um terminal terrestre antes 
de ser embarcada em um navio ou avião. Isso o torna muito mais prático do que regras como FOB para cargas 
conteinerizadas, onde o ponto de transferência de risco "a bordo do navio" pode ser ambíguo.

A incorporação de tecnologias como o Blockchain para a segurança e transparência documental (por exemplo, 
um Bill of Lading eletrônico) pode otimizar ainda mais as operações sob FCA.

Com a documentação digitalizada, a transferência de responsabilidade e a prova de entrega ao transportador se 
tornam mais ágeis e seguras, reduzindo a burocracia e os riscos de fraude. O FCA, portanto, é uma regra que se 
alinha perfeitamente com as tendências de digitalização da logística.

Conceito FCA (Free Carrier) EXW (Ex Works)

Entrega Vendedor entrega ao transportador 
nomeado pelo comprador

Vendedor disponibiliza na sua própria 
instalação

Carregamento Vendedor carrega (se entrega na sua 
instalação)

Comprador carrega

Exportação Vendedor responsável pela liberação 
alfandegária

Comprador responsável pela liberação 
alfandegária

Risco Transfere ao entregar ao 
transportador nomeado

Transfere ao disponibilizar na 
instalação do vendedor



Grupo F: FAS (Free Alongside Ship) 3 Uma 
Regra Marítima Específica
Embora ainda no Grupo F, o Incoterm FAS (Free Alongside Ship), ou "Livre ao Lado do Navio", é uma das quatro 
regras exclusivas para o transporte marítimo e hidroviário interior. Isso significa que ele só deve ser utilizado 
quando a mercadoria é transportada por navio. Imagine que você está em um porto e precisa deixar sua carga bem 
ao lado do navio, pronta para ser içada a bordo. Essa é a essência do FAS.

O FAS é mais comumente utilizado para cargas a granel, como minério de ferro, grãos ou madeira, ou 
para cargas pesadas e de grandes dimensões que não são conteinerizadas e que exigem manuseio 
especial no porto.

Transporte até o Porto
Vendedor leva a mercadoria até 
o porto de embarque

Posicionamento no Cais
Mercadoria colocada ao lado do 
navio designado

Transferência de Risco
Comprador assume 
responsabilidade a partir deste 
ponto

No FAS, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando a mercadoria é colocada ao lado do navio (por 
exemplo, em um cais ou em barcaças) no porto de embarque nomeado pelo comprador. A partir desse momento, o 
risco de perda ou dano da mercadoria é transferido para o comprador. O vendedor é responsável por todas as 
formalidades de exportação, mas os custos e riscos de carregamento da mercadoria no navio e o transporte 
principal são do comprador.

Exemplo prático: Uma empresa exportadora de madeira no Brasil vende um lote para a China sob FAS no porto 
de Paranaguá. A empresa brasileira transporta a madeira até o cais em Paranaguá e a deixa ao lado do navio. A 
partir desse ponto, a empresa chinesa assume o risco e os custos de içar a madeira para dentro do navio e de 
todo o transporte marítimo.



Grupo F: FOB (Free On Board) 3 O Clássico 
Marítimo
Continuando no Grupo F e nas regras marítimas, chegamos ao FOB (Free On Board), ou "Livre a Bordo". Este é, 
sem dúvida, um dos Incoterms mais conhecidos e amplamente utilizados no comércio internacional, especialmente 
para cargas não conteinerizadas. A diferença crucial em relação ao FAS é o ponto exato de transferência de risco. 
Enquanto no FAS a mercadoria fica ao lado do navio, no FOB ela precisa estar a bordo do navio.

A Bordo do Navio
Mercadoria deve estar 
fisicamente dentro do navio

Carregamento 
Incluído
Vendedor responsável por 
içar a carga

Exportação Completa
Todas as formalidades de 
exportação

Sob o Incoterm FOB, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando a mercadoria é colocada a bordo do 
navio nomeado pelo comprador, no porto de embarque designado. A partir do momento em que a mercadoria 
cruza a amurada do navio (ou seja, está fisicamente dentro do navio), o risco de perda ou dano é transferido do 
vendedor para o comprador. O vendedor é responsável por todas as formalidades de exportação e pelos custos 
até a mercadoria estar a bordo.

O comprador, por sua vez, assume todos os custos e riscos a partir do momento em que a mercadoria está a bordo 
do navio, incluindo o frete marítimo principal, o seguro e as formalidades de importação. Pense nisso como um 
jogo de basquete: a bola é sua responsabilidade até que ela esteja dentro da cesta. Antes disso, se ela cair, a culpa 
é sua. Depois que ela entra, a jogada foi concluída.

Exemplo prático: Uma montadora de automóveis no Brasil exportando carros para a Argentina sob FOB no 
porto de Santos. A montadora é responsável por levar os carros até o porto, içá-los e acomodá-los no navio. 
Uma vez que os carros estão a bordo, a empresa argentina assume os riscos e custos do transporte marítimo.



Comparando FAS e FOB: Nuances Cruciais 
na Transferência de Risco
Apesar de ambos FAS e FOB serem regras do Grupo F e exclusivas para transporte marítimo, a distinção entre eles 
é sutil, mas de extrema importância, especialmente no que diz respeito ao ponto de transferência de risco. Essa 
diferença pode ter um impacto significativo na responsabilidade em caso de acidentes ou danos à carga no porto 
de embarque.

FAS (Free Alongside Ship)
Mercadoria ao lado do navio

Risco transfere no cais

Comprador assume carregamento

Ideal para cargas a granel

FOB (Free On Board)
Mercadoria a bordo do navio

Risco transfere após carregamento

Vendedor assume carregamento

Ideal para cargas não conteinerizadas

No FAS (Free Alongside Ship), como vimos, o vendedor entrega a mercadoria ao lado do navio. Isso significa que, 
se a carga for danificada ou perdida enquanto está no cais, aguardando o embarque, a responsabilidade ainda é do 
vendedor. O comprador só assume o risco a partir do momento em que a mercadoria está pronta para ser 
carregada, mas ainda não foi içada para bordo.

Já no FOB (Free On Board), a transferência de risco ocorre quando a mercadoria é colocada a bordo do navio. Isso 
implica que o vendedor é responsável pela carga não apenas até o cais, mas também durante a operação de 
carregamento no navio. Se a carga cair no mar durante o içamento, por exemplo, a responsabilidade ainda será do 
vendedor. O comprador só assume o risco depois que a mercadoria está segura dentro do navio.

Essa nuance é vital para a contratação de seguros e para a gestão de sinistros. Um exportador que vende 
sob FAS precisa de um seguro que cubra a mercadoria até o cais, enquanto um exportador FOB precisa 
de cobertura até a mercadoria estar a bordo.

Conceito FAS (Free Alongside Ship) FOB (Free On Board)

Entrega Mercadoria ao lado do navio no porto 
de embarque

Mercadoria a bordo do navio no porto 
de embarque

Risco Transfere quando a mercadoria está 
ao lado do navio

Transfere quando a mercadoria cruza 
a amurada do navio

Carregamento Comprador assume custos e riscos do 
carregamento no navio

Vendedor assume custos e riscos do 
carregamento no navio

Uso Típico Cargas a granel, cargas pesadas não 
conteinerizadas

Cargas não conteinerizadas em geral, 
veículos

A escolha entre um e outro depende muito do tipo de carga, das práticas portuárias e da expertise das partes 
envolvidas.



Reflexões e Desafios Atuais nos Incoterms 
do Grupo F
As regras do Grupo F, especialmente FCA, FAS e FOB, são pilares do comércio internacional, mas sua aplicação no 
cenário atual exige atenção às tendências e desafios. A crescente digitalização da logística, por exemplo, impacta 
diretamente a forma como as informações são trocadas e como as responsabilidades são rastreadas. Com o uso 
de IoT para rastreamento de carga em tempo real, é possível ter uma visibilidade sem precedentes sobre o 
momento exato da transferência de risco, o que pode mitigar disputas.

Digitalização da 
Logística
IoT para rastreamento em 
tempo real permite 
visibilidade sem 
precedentes sobre o 
momento exato da 
transferência de risco, 
mitigando disputas entre as 
partes.

Sustentabilidade 
(Green Logistics)
A escolha de um Incoterm 
pode influenciar a seleção 
do modal de transporte e a 
otimização das rotas, 
alinhando a logística com 
objetivos de baixo carbono.

Confusão FOB vs FCA
Muitos ainda utilizam FOB 
para contêineres, o que é 
desaconselhável. O FCA é a 
regra mais apropriada para 
esse tipo de carga, 
oferecendo maior clareza.

A sustentabilidade (Green Logistics) também se tornou um fator importante. Embora os Incoterms não abordem 
diretamente as emissões de carbono, a escolha de um Incoterm pode influenciar a seleção do modal de transporte 
e a otimização das rotas. Um comprador sob FCA, por exemplo, pode optar por um transportador que utilize 
combustíveis alternativos ou práticas de "slow steaming" (navegação mais lenta para reduzir emissões), alinhando 
a logística com objetivos de baixo carbono.

Um desafio comum na prática é a confusão entre FOB e FCA, especialmente para cargas conteinerizadas. 
Muitos ainda utilizam FOB para contêineres, o que é desaconselhável pela ICC, pois o ponto de transferência de 
risco "a bordo do navio" é inadequado para contêineres que são entregues em terminais antes do embarque.

O FCA é a regra mais apropriada para esse tipo de carga, oferecendo maior clareza e segurança jurídica. A 
negociação e a clareza na escolha do Incoterm são, portanto, mais importantes do que nunca.

Esta aula nos deu uma base sólida sobre a introdução aos Incoterms e as regras EXW, FCA, FAS e FOB. Na próxima 
aula, continuaremos nossa jornada explorando as demais regras para qualquer meio de transporte, aprofundando 
ainda mais seu conhecimento sobre como gerenciar riscos e custos no comércio global.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final da primeira parte de nossa jornada pelos Incoterms® 2020. Vimos que essas regras são a 
linguagem universal do comércio internacional, essenciais para definir obrigações, riscos e custos entre vendedor 
e comprador. Exploramos a estrutura das 11 regras, divididas por modalidade e grupos de responsabilidade. 
Mergulhamos no Incoterm EXW, que confere a menor responsabilidade ao vendedor, e nas regras do Grupo F: FCA, 
uma opção flexível para qualquer meio de transporte, e FAS e FOB, as clássicas regras marítimas, com suas 
nuances cruciais na transferência de risco. Compreender essas distinções é fundamental para a tomada de 
decisões estratégicas e para evitar litígios.

Em prática: Ao negociar um contrato internacional, sempre especifique o Incoterm® 2020 e o local exato 
de entrega. Para cargas conteinerizadas, prefira o FCA ao FOB para maior clareza. Avalie a expertise 
logística do comprador antes de optar por EXW. Lembre-se que a escolha do Incoterm impacta 
diretamente o preço final, o seguro e a gestão de riscos da sua operação.

Autoavaliação
Qual a principal função dos Incoterms® 2020?1.

a) Definir o preço final da mercadoria e as condições de pagamento.

b) Estabelecer as responsabilidades de vendedores e compradores quanto à entrega, riscos e custos da 
mercadoria.

c) Regular as tarifas alfandegárias e os impostos de importação em cada país.

d) Determinar os meios de transporte mais eficientes para cada tipo de carga.

No Incoterm EXW (Ex Works), a responsabilidade pela carga é transferida do vendedor para o comprador:2.

a) Quando a mercadoria é carregada no veículo do transportador principal.

b) Quando a mercadoria chega ao porto de destino.

c) Quando a mercadoria é disponibilizada nas instalações do vendedor.

d) Quando a mercadoria é liberada na alfândega de exportação.

Qual Incoterm do Grupo F é considerado o mais adequado para o transporte de mercadorias conteinerizadas 
e operações multimodais, devido à sua flexibilidade no ponto de entrega ao transportador?

3.

a) FOB (Free On Board)

b) FAS (Free Alongside Ship)

c) FCA (Free Carrier)

d) CFR (Cost and Freight)

A principal diferença na transferência de risco entre FAS (Free Alongside Ship) e FOB (Free On Board) é que 
no FAS o risco é transferido quando a mercadoria está ao lado do navio, enquanto no FOB o risco é 
transferido:

4.

a) Quando a mercadoria é entregue no terminal de contêineres.

b) Quando a mercadoria é liberada na alfândega de importação.

c) Quando a mercadoria é colocada a bordo do navio.

d) Quando o pagamento integral da mercadoria é efetuado.

Explique brevemente por que a escolha de um Incoterm desatualizado (ex: Incoterms 2000 em vez de 2020) 
pode gerar problemas em uma transação de comércio internacional.

5.



Gabarito
1 Resposta: b)

Estabelecer as responsabilidades de vendedores e compradores quanto à entrega, riscos e custos da 
mercadoria.

2 Resposta: c)
Quando a mercadoria é disponibilizada nas instalações do vendedor.

3 Resposta: c)
FCA (Free Carrier)

4 Resposta: c)
Quando a mercadoria é colocada a bordo do navio.

5 Resposta Dissertativa:
A escolha de um Incoterm desatualizado pode gerar problemas porque as versões mais recentes 
incorporam novas práticas comerciais, avanços tecnológicos e mudanças regulatórias. Utilizar uma versão 
antiga pode levar a interpretações errôneas das responsabilidades, riscos e custos, resultando em disputas, 
atrasos e prejuízos financeiros para as partes envolvidas, pois as expectativas não estarão alinhadas com as 
realidades do comércio moderno.



Próximos Passos e Recursos Adicionais
Conexão com a Próxima Aula:
Na Aula 8 3 Incoterms® 2020: Regras para Qualquer Meio de Transporte - Parte 2, continuaremos nossa 
exploração, abordando as regras CPT, CIP, DPU, DAP e DDP, completando o panorama das regras mais versáteis 
do comércio internacional.

Recursos Adicionais:

Site da Câmara de 
Comércio Internacional 
(ICC)
Para acesso às publicações 
oficiais e atualizações sobre os 
Incoterms.

Livros e Manuais de 
Comércio Exterior
Para aprofundar os conceitos e 
ver exemplos práticos 
detalhados.

Cursos Online 
Especializados
Para certificações e estudos de 
caso que complementam o 
aprendizado.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


